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PREFEITURAMUNICIPAL DE IGUATU
E H Estado do (_Íe_a_rá

LEI N”. 2.612, DE 16 DE AGOSTO DE 2013.

DISPOE SOBRE ALTERAÇÃO AO INCISO I DO ART. 1° DA LEI N”.
2.600, DE 25 DE JUNHO DE 2018 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
APROVOU, E EU, EDNALDO DE LAVOR COURAS, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO E PROIVIULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica alterado o ineiso I do art. 1° da lei 11° 2.600, de 25 de junho de 2018, que passa a ter a
seguinte redação:

“I - RUA PROJETADA 02: RUA DANIEL DE ARAUJO FILGUEIRAS”

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paçoda Prefeitura Municipal de Iguatu, em 16 de agosto de 2018.
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